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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 042 DE 12 DE ABRIL DE 2013.

ALTERA ADENOMINAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE AGENTE DE SERVIÇOS HOSPITALARES COMPLEMENTARES CONSTANTE DO GRUPO V DO ART. 11 DA LEI MUNICIPAL Nº 314 DE 17.10.1990 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Altera a denominação e atribuições do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Hospitalares Complementares constante do Grupo V do Art. 11 da Lei Municipal nº 314 de 17.10.1990 para “Agente de Serviços Complementares II”, passando a viger a seguinte alteração da redação: 

“Art. 11 - ...
V - ...

	Agente de Serviços Complementares II

	23
	AS.50.17.4



Parágrafo Único:  O anexo único desta Lei contendo as alterações das atribuições do cargo referido no caput deste artigo integra a presente Lei como seu anexo único, passando a nova redação a integrar   a Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990.
Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.

     Anthony Bairros Peres

Secretário da Administração

Regeane Terezinha Simon Lampert,

        Procuradora Municipal.

ANEXO ÚNICO DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL DE Nº 042/2013, QUE PASSA A INTEGRAR A LEI MUNICIPAL Nº 314/1990 SUBSTITUINDO O ANEXO DO CARGO DE AGENTES DE SERVIÇOS HOSPITALARES COMPLEMENTARES
CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES II
PADRÃO DE VENCIMENTO: AS.50.17.4

ATRIBUIÇÕES

A) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Atividades rotineiras relacionadas com serviços de apoio operacional em trabalhos de lavanderia, cozinha, limpeza, costura,  e serviços de pequena complexidade no atendimento ao público em agendamentos, prestando informações, conferindo registros de estoque de materiais,  suprimentos, materiais de limpeza; operar com terminais eletrônicos e outros afins.
B) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Os Agentes de Serviços Complementares II desenvolverão atribuições nas seguintes atividades:
a) Nas funções de lavanderia e limpeza: executar serviços como: lavar, alvejar, enxaguar, passar, classificar e guardas nas rouparias específicas de cada setor, roupas usadas no Hospital e no Pronto Atendimento, Casa da Gestante, CAPS, ESFs, EMEIS, Creche, Abrigo Municipal/Casa da Criança, Unidades Móveis de Atendimento, Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social e demais setores afetos, realizando, nas funções de limpeza geral, serviços de faxina, remover o pó dos móveis, utensílios, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos, limpar escadas, pisos, corredores, banheiros, retirada de resíduos das lixeiras, quartos e executar tarefas afins.

b) Nas funções de copa e cozinha: preparar e higienizar alimentos, inclusive especiais, e bebidas a ser servidas aos usuários, confeccionar refeições e lanches nos horários pré-determinados de acordo com as dietas prescritas a cada paciente/usuário, servir porções e distribuí-las nos locais de destino, recolher estas limpar e conservar os ambientes de copa e cozinha, móveis, utensílios e eletrodomésticos, verificar o estoque de suprimentos e material de higiene, bem como sua guarda adequada, realizar a limpeza geral do ambiente e executar serviços de faxina geral.

c) Nas funções de apoio operacional e administrativo  atendimento ao público externo e interno, secretariando agendamentos, prestando informações conferindo registros de estoque de suprimentos e materiais de limpeza; operar com terminais eletrônicos ou informatizados com dados de pequena complexidade; atendimento ao público interno e externo via telefone e presencialmente; manter arquivos e fichários de expedientes originários ou em circulação no seu setor de trabalho.
d) Nas funções de costura/cozimento/tarefas artesanais: Cortar, costurar, lavar e consertar roupas, agasalhos, cobre-leitos, toalhas, controlar materiais avental, calça, toalha, touca, máscara, lençóis, fronhas, cortinas; identificar com marcas o material por setor ou destinação; restaurar peças e material reciclável, separando-os executar tarefas afins. 
LOCAIS DE TRABALHO  
Hospital MUNICIPAL dr. Getuinar D’ÁVILA DO NASCIMENTO; PRONTO SOCORRO MUNICIPAL NOEMIA CARRIER; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; ESFS; CASA DA GESTANTE; CAPS, ESFs, creches, eMEIS, Abrigo Municipal/Casa da Criança; UNIDADES MÓVEIS E OUTROS.
CONDIÇÕES DE TRABALHO

a) Geral: carga horária semanal de 44 horas

b) Especial: Quando lotadas no Hospital dr. Getuinar D’ÁVILA DO NASCIMENTO, NO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL e no Abrigo Municipal/Casa da Criança, creches, emeis Concorrem a escala de serviço nos finais de semana e feriados.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO
a) Idade: mínima de 18 anos

B) Instrução: 4ª Série do 1º Grau

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 042/2013.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

Encaminhamos à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei n°042/2013, que “ALTERA A DENOMINAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE AGENTE DE SERVIÇOS HOSPITALARES COMPLEMENTARES CONSTANTE DO GRUPO V DO ART. 11 DA LEI MUNICIPAL Nº 314 DE 17.10.1990 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
Através do presente Projeto de Lei se propõe adequar as necessidades de pessoal da Administração Municipal autorizando esta a implantar alterações no cargo de agente de serviços complementares hospitalares, proporcionando flexibilizar o engessamento  veiculado à categoria funcional, que pretendemos denominar como Agente de Serviços Complementares II.

Com o fim de esclarecermos o contexto vigente à época da criação do cargo verificamos que originariamente foi estipulado a esta categoria funcional atividades que se engessavam ao desempenho de atividades no âmbito do Hospital Municipal e quando muito ao Pronto Atendimento. A remuneração desta categoria é vinculada a quatro básicos do Plano de Cargos do Município, em detrimento das Agentes de Serviços complementares que tem seu vencimento vinculado a um básico, o que faz antever que quando da criação do cargo objeto desta Lei se previa o desenvolvimento de atividades com maior nível de complexidade ou ao menos com desempenho de tarefas de maior nível de exigência do que das primeiras e certamente não só em face do local de desempenho, pois o adicional de insalubridade é o plus remuneratório que vincula as atividades conforme o local de trabalho e suas condições.

Sendo  a Adminstração Municipal  integrada por diversos órgãos,  não se pode restringir a atuação de categorias funcionais  a um só setor quando se verifica a ampliação  de órgão e setores que inexistiam à época da criação do cargo, como os ESFS, CAPS, EMEIS etc. Com o decorrer  do tempo de darmos maior mobilidade e, por conseguinte, aproveitamento de servidores, que eram restritos a atividades de limpeza, copa e cozinha e costura no âmbito do Hospital Municipal.

Ocorre que verificamos a hipótese de flexibilização desta categoria funcional ao compararmos que as exigências para provimento e as atribuições não diferem sobremaneira das atividades da categoria de Agente de Serviços Complementares e, ademais, enquanto estas são remunerados com o padrão básico 1, as funções específicas Hospitalares detém básico de 1.4 piso, o que realmente é passível de ensejar uma maior gama de desempenho de atividades, contribuindo com a economicidade aliada a melhor eficiência administrativa.
É de destacar que existe significativo número de pessoal que logo após o ingresso nas funções apresentam laudos de restrição de atividades laborais mais intensas e mesmo casos de readaptação, o que ocorre com grande frequência no cargo ora em comento. Desta forma, com a aprovação deste projeto, haverá melhor aproveitamento de pessoal sem que ocorra o desvio de função, porquanto a alteração de atribuições, prerrogativa que detém o Ente Municipal na organização dos serviços públicos e de seu quadro de pessoal, regrando assim por lei a possibilidade que já vem ventilada  na Lei Municipal nº 314 de 17/10/1990.

Verificamos que a maior abrangência da Lei e não uma norma restrita vem sendo tendência aos legisladores contemporâneos, de sorte que verificamos ainda a possibilidade de extensão das lotações desta categoria funcional em diversos setores não se limitando a um só órgão ou área de ação, o que possibilitará melhor utilização do quadro, por vezes exíguo em um determinado local, e mesmo permitindo que nos períodos de licenças e férias possa ocorrer melhor remanejo de pessoal sem que ocorra desvios de função e sem, ainda, prejuízo no estágio probatório desta categoria de servidores, quando necessária a relotação em outra área ou setor.
                       Diante do exposto, esperamos ter justificado satisfatoriamente este Projeto de Lei, solicitamos que ele seja recebido, analisado e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, sendo que colocamos a Secretaria de Administração e Procuradoria Municipal para melhores esclarecimentos.
Marcos Ernani Senger,

Prefeito.


